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DELIBERAÇÃO Nº 076/2023 – 22/05/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;

 O processo 19.886.882-5, em que o Hospital de Caridade São Vicente de Paulo,

CNES 27411989, localizado no município de Guarapuava, 5ª RS através do ofício nº

399/2022 solicita habilitação pelo Ministério da Saúde como Unidades de Assistência

de Alta Complexidade (UNACON) com serviço de radioterapia 17.07 

 O processo foi instruído de acordo com os critérios estabelecidos pela Portaria

SAS/MS nº 1.399, de 17 de dezembro de 2019, que redefine os critérios e parâmetros

para a habilitação de estabelecimentos de saúde na alta complexida de em oncologia
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 A Deliberação CIB 5a. RS nº 30 de 23 de dezembro de 2.022, aprova a pactuação

conforme carta de intenção elaborada pelos Secretarios Municipais de Saúde;

 O impacto financeiro desta habilitação é de R$ 193.927,56 (cento e noventa e três mil

e novecentos e vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos) ao mês e de R$
2.327.130,70 (dois milhões e trezentos e vinte e sete mil e cento e trinta reais e

setenta centavos) ao ano, a ser assumido pelo Ministério da Saúde. 

 A 2a. reunião ordinária da CIB/Pr., realizada em 19 de abril de 2023;

Aprova o pedido de habilitação como Unidades de Assistência de Alta Complexidade

(UNACON) com serviço de radioterapia 17.07. O impacto financeiro desta habilitação é de

R$ 193.927,56 (cento e noventa e três mil e novecentos e vinte e sete reais e cinquenta e
seis centavos) ao mês e de R$ 2.327.130,70 (dois milhões e trezentos e vinte e sete mil e

cento e trinta reais e setenta centavos) ao ano, a ser assumido pelo Ministério da Saúde. 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                               
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/Paraná
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